
Dispositivo 

1. É anulado o despacho do Tribunal de Primeira Instância das 
Comunidades Europeias de 29 de Junho de 2009, Athinaïki 
Techniki/Comissão (T-94/05). 

2. O processo é remetido ao Tribunal Geral da União Europeia. 

3. Reserva-se para final a decisão quanto às despesas. 

( 1 ) JO C 312, de 19.12.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 9 de 
Dezembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Landesgericht für Zivilrechtssachen Wien — Áustria) — 

Humanplasma GmbH/Republik Österreich 

(Processo C-421/09) ( 1 ) 

(«Artigos 28. o CE e 30. o CE — Regulamentação nacional que 
proíbe a importação de produtos sanguíneos provenientes de 

dádivas não inteiramente gratuitas») 

(2011/C 55/22) 

Língua do processo: alemão 
Órgão jurisdicional de reenvio 

Landesgericht für Zivilrechtssachen Wien 

Partes no processo principal 

Recorrente: Humanplasma GmbH 

Recorrida: Republik Österreich 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Landesgerichts für Zivilrechts
sachen Wien — Interpretação dos artigos 28. o CE e 30. o CE — 
Compatibilidade com estas disposições de uma regulamentação 
nacional que proíbe a importação de sangue humano prove
niente de dações de sangue remuneradas 

Dispositivo 

O artigo 28. o CE, em conjugação com o artigo 30. o CE, deve ser 
interpretado no sentido de que se opõe a uma regulamentação nacional 
que prevê que a importação de sangue ou de componentes sanguíneos 
provenientes de outro Estado-Membro apenas é admissível na condição, 
aplicável igualmente aos produtos nacionais, de as dádivas de sangue 
que estão na base destes produtos terem sido efectuadas não apenas 
sem que os dadores tenham beneficiado de uma remuneração mas 
também sem que estes últimos tenham obtido o reembolso das despe
sas em que incorreram para efectuar estas dádivas. 

( 1 ) JO C 24, de 30.1.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 16 de 
Dezembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do Hoge 
Raad der Nederlanden — Países Baixos) — Euro Tyre 

Holding BV/Staatssecretaris van Financiën 

(Processo C-430/09) ( 1 ) 

(«Sexta Directiva IVA — Artigos 8. o , n. o 1, alíneas a) e b), 
28. o A, n. o 1, alínea a), 28. o B, A, n. o 1, e 28. o C, A, alínea a), 
primeiro parágrafo — Isenção das entregas de bens expedidos 
ou transportados no interior da União — Entregas sucessivas 
dos mesmos bens que dão lugar a uma única expedição ou a 

um único transporte intracomunitário») 

(2011/C 55/23) 

Língua do processo: neerlandês 
Órgão jurisdicional de reenvio 

Hoge Raad der Nederlanden 

Partes no processo principal 

Recorrente: Euro Tyre Holding BV 

Recorrido: Staatssecretaris van Financiën 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Hoge Raad der Nederlanden — 
Interpretação dos artigos 8. o , n. o 1, alíneas a) e b), 28. o A, n. o 1, 
alínea a), 28. o B, A, n. o 1, e 28. o C, A, alínea a), da Sexta 
Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, 
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros 
respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios — Sis
tema comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria 
colectável uniforme (JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54) — Isenção 
das entregas de bens expedidos ou transportados no interior da 
Comunidade — Entregas sucessivas dos mesmos bens que dão 
lugar a uma única expedição ou transporte intracomunitário de 
bens. 

Dispositivo 

Quando um bem é objecto de duas entregas sucessivas entre diferentes 
sujeitos passivos agindo enquanto tais, mas de um único transporte 
intracomunitário, a determinação da operação à qual deve ser impu
tado esse transporte, a saber, a primeira ou a segunda entrega — 
sendo essa operação subsumível, por esse facto, no conceito de entrega 
intracomunitária na acepção do artigo 28. o C, A, alínea a), primeiro 
parágrafo, da Sexta Directiva 77/388 do Conselho, de 17 de Maio de 
1977, relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros 
respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios — Sistema 
comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uni
forme, conforme alterada pela Directiva 96/95/CE do Conselho, de 20 
de Dezembro de 1996, lido em conjugação com os artigos 8. o , n. o 1, 
alíneas a) e b), 28. o A, n. o 1, alínea a), primeiro parágrafo, e 28. o B, 
A, n. o 1, da mesma directiva, deve ser feita à luz de uma apreciação 
global de todas as circunstâncias do caso concreto a fim de apurar qual 
das duas entregas preenche o conjunto das condições de que depende 
uma entrega intracomunitária.
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Em circunstâncias como as que estão em causa no processo principal, 
em que o primeiro adquirente, tendo obtido o direito de dispor de um 
bem como proprietário no território do Estado-Membro da primeira 
entrega, manifesta a sua intenção de transportar esse bem para outro 
Estado-Membro e se apresenta com o seu número de identificação para 
efeitos de imposto sobre o valor acrescentado atribuído por este último 
Estado, o transporte intracomunitário deve ser imputado à primeira 
entrega, na condição de o direito de dispor do bem como proprietário 
ter sido transferido para o segundo adquirente no Estado-Membro de 
destino do transporte intracomunitário. Cabe ao órgão jurisdicional de 
reenvio verificar se esta condição está preenchida no litígio que lhe é 
submetido. 

( 1 ) JO C 24, de 30.01.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 22 de 
Dezembro de 2010 — Comissão Europeia/República da 

Áustria 

(Processo C-433/09) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Fiscalidade — Directiva 
2006/112/CE — IVA — Matéria colectável — Taxa que 
incide sobre a entrega de veículos ainda não registados no 
Estado-Membro em questão, em função do valor e do consumo 

médio — «Normverbrauchsabgabe») 

(2011/C 55/24) 

Língua do processo: alemão 
Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representante: D. Triantafyllou, 
agente) 

Demandada: República da Áustria (representantes: E. Riedl e C. 
Pesendorfer, agentes) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Violação dos artigos 78. o e 79. o 
da Directiva 20006/112/CE do Conselho, de 28 de Novembro 
de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado (JO L 347, p. 1) — Venda de um veículo auto
móvel — Inclusão na base de tributação de uma taxa que incide 
sobre veículos ainda não registados no Estado-Membro em 
questão, em função do valor e do consumo médio («Normver
brauchsabgabe») 

Dispositivo 

1. Ao incluir a taxa sobre o consumo-tipo («Normverbrauschsab
gabe») na base de tributação do imposto sobre o valor acrescentado 
cobrado na Áustria na entrega de um veículo automóvel, a Repú
blica da Áustria não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por 
força do artigo 78. o da Directiva 2006/112/CE do Conselho, de 
28 de Novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto 
sobre o valor acrescentado. 

2. É negado provimento ao recurso quanto ao mais. 

3. A Comissão Europeia e a República da Áustria suportarão as suas 
próprias despesas. 

( 1 ) JO C 24, de 30.01.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 22 de 
Dezembro de 2010 (pedidos de decisão prejudicial do 
Juzgado Contencioso Administrativo de La Coruña, 
Juzgado Contencioso Administrativo n o 3 de Pontevedra 
— Espanha) — Rosa María Gavieiro Gavieiro (C-444/09), 
Ana María Iglesias Torres (C-456/09)/Consejería de 
Educación e Ordenación Universitária de la Xunta de 

Galicia 

(Processos apensos C-444/09 e C-456/09) ( 1 ) 

(«Política social — Directiva 1999/70/CE — Artigo 4. o do 
acordo-quadro CES, UNICE e CEEP relativo a contratos de 
trabalho a termo — Princípio da não discriminação — Apli
cação do acordo-quadro aos funcionários interinos de uma 
comunidade autónoma — Regulamentação nacional que ins
titui uma diferença de tratamento em matéria de atribuição de 
um prémio de antiguidade, baseada unicamente na natureza 
temporária do contrato — Obrigação de reconhecer o direito 

ao prémio de antiguidade com efeito retroactivo») 

(2011/C 55/25) 

Língua do processo: espanhol 
Órgão jurisdicional de reenvio 

Juzgado Contencioso Administrativo de La Coruña, Juzgado 
Contencioso Administrativo n o 3 de Pontevedra 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Rosa María Gavieiro Gavieiro (C-444/09), Ana María 
Iglesias Torres (C-456/09) 

Recorridas: Consejería de Educación e Ordenación Universitária 
de la Xunta de Galicia 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Juzgado Contencioso Adminis
trativo de La Coruña — Interpretação do artigo 4. o , n. o 4, do 
acordo-quadro anexo à Directiva 1999/70/CE do Conselho, de 
28 de Junho de 1999, respeitante ao acordo-quadro CES, 
UNICE e CEEP relativo a contratos de trabalho a termo (JO L 
175, p. 43) — Princípio da não discriminação — Conceito de 
«diferentes períodos de qualificação» — Legislação nacional que 
estabelece uma diferença de tratamento em matéria de atribui
ção de um prémio por antiguidade baseada na mera natureza 
temporária do contrato 

Dispositivo 

1. Um funcionário interino da Comunidade Autónoma da Galiza, 
como a recorrente no processo principal, está abrangido pelo âm
bito de aplicação pessoal da Directiva 1999/70/CE do Conselho, 
de 28 de Junho de 1999, respeitante ao acordo-quadro CES, 
UNICE e CEEP relativo a contratos de trabalho a termo, e do 
acordo-quadro relativo a contratos de trabalho a termo, celebrado 
em 18 de Março de 1999, anexo a esta directiva.
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